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Versa o presenÍe sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 03712021 - Adesão à Ata de Registro de
Preços no 00612020 do Pregão Eletrônico n' 008/2020 -
Consórcio Público Intermunicipal do Estado de Rondônia
CIMCERO, o qual trata da "Futura e eventual contratação de

empÍesa especializadq visando a LOCAÇÃO DE
SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÀO MLNICIPAL DE
SAÚDE, mediante licença de uso. serviços de suporte técnico
especializado, manutenção e configuração, ahm de atender a
Secretaria Municipal de Saúde deste Municipio."

ü3 ';

Consulente: IImo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação fôroulada pelo IImo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo no 03712021 - Adesão à Ata de RegistÍo de Preços no

006/2020 do Pregão Eletrrônico n' fi)8/2020 - Consórcio Público Intermunicipal do Estado de

Rondônia - CIMCERO, que objetiva Fufura e eventual contratação de empresa especializad4

visando a LocAÇÃo DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL DE

SAÚDE, mediante licença de uso, serviços de suporte técnico especializado, manutenção e

conÍiguração, afm de atender a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, conforme a

solicitação da aberhra do presente processo administrativo, realizado pelo Secretiírio Municipal de

Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo üio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem
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estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles. in verbis:

[...] Pureceres adninistraÍt'\os são manifestuções de órgãos lécnicos sohre assuntos submelidos à
sua consideração- Oparecerle coráÍer merumente opinalivo, Ao inc'ulqndo a.ldminislruçào
ou os parliculares à suo motivução ou conclusões, salw se uprovado por ato suhsequente. Jú.
enlão, o que subsisle como alo adminisÍrativo não é o purecer, mas, sim, o ato de suu upror,tçã,'.
que poderá retestir 4 modqli.lode normatba, ordinatóriu. negocial ou punitiva. /\tEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do conüatante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O procedinento da licitaçdo serd iniciado com a oberluro de processo odministrqtiro,
devidamente quluqdo, prolocolado e numerado, conlendo a oulori:oçõo respecliyo, a indicoção
sucinta de seu objelo e do recwso próprio para u despesa, e ao qual serão juntados
oporlunamenle: (...)
Parágrofo único. Ás minutas de editdis de licitação, ben cono os dos contatos, ocordos,
convênios ou ajustes derem ser previamente exdminadas e aprovalas por assessoria jto'ídiea da
Administrqçdo.

Muito embora a presente modalidade não possua preceito legal na Lei no

8.666193, tem-se que a mesma encontra-se amparada legalrnente no Decreto n' 7.89212013.

devendo observar alguns quesitos para a adesão.

Dentre os quesitos a serem analisados encontÍa-se a demonslração da

vantajosidade da contratação por adesão, a qual será demonstrada através de orÇamentos e

balizamento público.

Analisando o processo administrativo. se vê que a adesão à presente ata de

registro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública, uma vez que os valores

apresentados restaram inferiores à outras contratações possíveis para tal objeto.

PaÍindo para a análise da minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que

o mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93. como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo dc licitação, o

designativo do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos preYistos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no artigo 55 da Lei no

8.666193:

ArL 55. São cltiusulls necessários en todo contrato os que estabeleçun:
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I - o objeto e seus elemenlos carqclerísticos;
II - o regime de erecução ou aforma deÍornecimenlo;
Ill - o preço e as condições de pagamenlo, os critérios, dala-btse e periodicidade do
reqjustamento de preços, os critérios de atualização monelária entre a data do adimplemenlo das

obrigações e a do efetivo pqgqmento:
IV - os prazos de início de e,apqs de exearcõo, de conclusão, de entrega, de obserttação e de

rccebimento deJinitivo, conforme o caso;
ll - o crédilo pelo qual correrd q despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoriq econômicq;
Vl - os garantias oferecidas para assegurar sua plena execttçdo, quando acigidas:
YII - os direilos e os responsabilidades das parles, as penalidades cabÍveis e os valores das
mubas:
Vlll - os casu de rxisão:
lX - o reconhecimento dos direüos da ldministraúo, em caso de rescisõo administraliva previslq
no qrt. 77 desla Lei:
X - as condiçôes de importaÇdo, a dqtq e a taxa de àdmbío para conversõo, qtando for o caso;
)'l - a |inculqçdo ao edital de licitação ou ao lermo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a
proposto do licitante vencedor:
Xll - a legislação aplicth'el à execuçõo tlo contrato e especiolmente aos cltsos omissos;
XIll - a obrigaçdo do conlrdtddo de qnler, durqnle toda a eÍecuçdo do contulo. em

compatihilidade com as obrigoções por ele assumidas, lodas qs condições de hahilitução e

quul ifi ca ção acigidas no I i cit dç ão.

Desta feita, ante o exposto, este ProcuÍador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo rf 03'112021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n' 00612020 do Pregão Eletrônico n' 008/2020 - Consórcio Público

Intermunicipal do Estado de Rondônia - CIMCERO. haja vista a vantajosidade ao Poder Público.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 1l de maio I

JOÃO PEDRO DE OLTVEIRA
PR JURIDICO
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